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(/)teteituta da. tJ. tâne.La de d-. Ç)fJ.Ji CÚJL f!damfl tJ.-L 

bt3tado de Óão 'Paulo 
--=--

Em 

D E c a E r o ua 72b 

de 4 de fevereiro de 1. 965 

dt 19 

o Prefeito 1·:unicipnl da 3st;ncia de são José -jos 
Ca'"'lpos , no uso de suas atrilmiçÕes legais , NO!.ZIA o sr. P ~J:rtO !>A

VI) para , sem Ônus para os cofres municipais e cono nunus ?Ú~co , 
exercer as funç;es de Assessor de Obrns e Serviços PÚblicos) 1 jun-
to a o Gabinete do Prefeito . \ 
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Prefeitura da Est~ncia de 3ão José dos Cawpos , 4 
de fevereiro de 1. 965 . 
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.rtegistr do e ;mbliC 3'lO no DepartoT1l~nto :le dninistr-ª. 

çao , em quatro de fevereiro de mil novecentos e sassenta e cincoo 

ReSP o Po Expo do De~tQo ádrno 
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